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Art 4.0 A Federação 't'eger~se-á por seus estatutos, que deverão ser apro
vados por decreto do Presidente da República. Cada sociedade federada terá 
os seus estatutos próprios. 

Art. 5. 0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, fi
Cando revogadas a3 disposições em contr6rio. 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 ôa 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEi N. 4.828 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1942 

Coordana os meios c or,jâos de divul[Jaçiío e publicidade existentes no país e 
dá outras providências 

O Presidente da República, tendo em vista o que dispõe o decreto núme
ro 10.358, de 31 de agosto ele 1942, e usando da anibuição que lhe confere 
o artigo 180 da Con:>tituição, decreta: 

Art. 1.0 Durnnte o estado de guena e tendo em vista as necessidades 
da ordem pública civil ficam coordenados, a serviço d.o Brasil, todos es 
meios e orgãos de divulgação e de publicidade existentes no território na
cional, seja qllal for a su.a origem, forma, carater, processo, propdedade ou 
vínculo de subordinação. 

Art. 2.0 Ao M~nistro da Justiça e Negócios Interiores competem, em 
geral, a<> atribuições inà.ispensaveis à coordenação referida no art, 1.0 , que 
objetiva: 

a) excluir da divt:lgayão e publicidade assuntos julgados inconvenientes 
aos intere:;ses, aos compromissos, à ordem, à s2gurança e à defesa do Es
tado; 

b) determinDr a divulgação e publicid2de do que, em vista do estado 
de guerra, convenha à incentivação da harm::mia dos povos do Continente, 
da mo!JiJi.zaç3o espiritual dos brasileiros e à segura elucidação dos proble
mas políticos ou administrativos que interess2m 20 conhecimento pÚblico: 

c) sistematizar e orientar a cooperaçSo que os Governos dos Estados a 
dos Municípios devem dar para orgar:iz2ção e funções dos Departamentos 
Estaduais e lVlunicipais de Irriprensa '" Propaganda, nos termos e para ~ls 
fins do decret.o-lci n. 2. 557, de 4 de setembro de 1940; 

d) promover a mais estreita colaboração e cooperaçào entre os orgãos 
da aà.ministraçãc pública. i:xlusive para-estatais e autárquicos, federais, es
taduais e municipais, os org3os consultivos do Governo e as organizações 
priv«das; 

e) providenciar pata que as informações e noticiários oficiais sejam 
unifmmes em todo o pais, afim de evitar erros, dive<gências ou superflui
dad8s i2convenientes à up.i.dade nacional e ao exato esclarecimento da opi
niZ-i.o pública. 

Art. 3.0 No desempenho das atribuições que lhe são conferidas e para 
alcançar, em todo o território nacional, as finalidades da presente lei, o Mi
nistro da Justiça e Negócios Interiores, pela forma que reputar conveniente: 

a) baixará instruções e determinsrá as~ normas para o exercício das ati
vidades dos orgãos de administração e consulta mencionados na letra d do 

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



70 ATOS DO PoDEH EXSCUTl'iO 

art. 2.0 e das enticlade~ parti·:.ularcs, no;:Yl03!1ÜOJ representante pz;w ;::s.ss;.;Jüir 
a direção destas, quando nec2súrk; ou sciG: fh:c;~liz<:ção, quando c::::r;.vier. 

b) resolverá, em s::~!ução a ju::;tifka_~[;S co:Isul.tas prévia~ dos interessa
dos, as dúvidas que possam surgir :sobre a exdu,;ão ou inclmão, no âmbito 
da preser;te lei, de n:o.at&r~a cie~tí::tad2. a c'.ivdr,;ação e ptóiícidacl.e. 

Art. <':-. 0 Por proposta do r.-~inistro éa Justíça e I•k;;ócios lnteri:crcs pa· 
derá ser cassada, 8 quo.:qur..r tempo, pBlü P:.:csiôente àa República, a auto
riza~,âo de que trata o art. S.O do Cccr2!o-lei n, 2. 557, de ~1 d~ sc;:embw 
de 190:::-0. 

F·s.;:igrafo 6:z>.ico. Conüden->:e depend~·.1te des"a autor;zaçào o e;;:ercicio 
dos n:spons.;;vs-is pelos serviços ccGe:;pordentcs às funcões refe:-idz:s no:; 
2rts. 5.0 e 6.0 ào dec;.·eto-lei n. 1.915, ~\c? 27 de dezembro de 1939, com
binado3 com o 3ft. 4.0 do decréo-:2i 2. 557. 

Art. 5.0 · Q'-<Biq;_Ic;: pe~·:;coa c._ee ':'e rJp::~:;e>, infrin~ir ou cüar €mbsn::;:o:; 3 
_execqfÕ,O dtsta lei ~erá punübt com Gs r.o.n::~:; e:;t~~be~ecilic<; r.o decreto-lei 

"766/-de 1 de outubro d2 1942, t~s parte <~p:ícavs-1, e, quando l'e~.te não 
és'dver l.Y<8v.ista, com a pF.Ona de re<::>usâo de t;.:O:s mEses a üês 6-!!::JS F.: =uita 
até 20: GGQ$0. 

Par;~godo úni:co. Compeürá 20 Tdbuni'l1 (:e Seguran;:a I\acioaal o jul
gamento d~~'' crlmes previstos :-~este s.rtiss. 

A•L 6. 0 A p:re:oenó:s lei entr·<l~·B õ:E:l vlgqr n::-. dzta d:. su.8. p::.Jblicaçãa, 
revcgad3s a:> disposis'Ões e;-n contri':Tio. 

Rio d<'. Janeiro, 13 de outubrc â-:o 1042, 121..0 da Indeper.dê~1ci2 e 54. 0 

da Rep{Jblica. 

A de Sor.;.%3 CosttJ. 

Eurico G. Dutra. 

Henriqv.e A. G;,_~iihc~. 

]o5.o de lt.iendo~ç: Lima. 

Os·,valdo lu-é.iroh<l. 

A_po!onio Sdles. 

Gu:;-tavo C21.'- sne;:na. 

j. P. Sal~ado Filho. 

D~CRETO-LEJ. N. <", ,[;29 - r;r:. 14- DE OU'fL·:HW DE 191;-2 

Abre 80 l>1inistério da Agricultura o crédito especiE~1 de 7:500$0 (sete contos 
e quinlJentos nil réis), paz-a. o paf1e.mc:tfo de ajudas de cu:<:ia 

O Pre~idente cía República, us::-:cdo dn 2-::rilnjç-ão que lhe ~ç,;--:,ft,e c1 

art. 180 da Com:tituiç2o, decreta: 

Artigo {mi.co. Fi:::n aborto, ao 1\.finistério cb Agri.cuh;;r2, o crédito especi<'l 
de 7:500$0 (sete contos e cpinhentos mil réis), paro atender ao pagamento 
de ajll.das de custo ::.. Flavio Beltreme e Vite.l Fische;· Gomes, contratados, zm 
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